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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

 

 

 

MOÇÃO nº _____/2025. 

  

 

 

O subscritor da presente, Vereador MARCELO BERGER COSTA, com assento neste Poder Legislativo 

Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas 

prerrogativas legais, vem orgulhosamente apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS em homenagem a 

Lara Marina Soares Tosta, Miss Universe Afonso Cláudio 2025 e 2ª Miss Espírito Santo 2026, bem 

como à Sra. Karla Rogge Jastrow, Coordenadora do Miss Afonso Cláudio/ES e ao Sr. Lucas Sousa, 

Cocoordenador do Miss Afonso Cláudio/ES em reconhecimento ao brilhante trabalho desenvolvido 

e ao relevante papel que desempenham na valorização da mulher, da cultura e da 

representatividade de nosso município.  

 

O Miss Universo, criado em 1952 nos Estados Unidos, surgiu para celebrar a beleza, a elegância e a 

inteligência feminina. Ao longo dos anos, o concurso evoluiu e se tornou um dos maiores eventos 

de beleza do mundo, valorizando não apenas a estética, mas também a voz, o propósito e a 

representatividade de cada candidata. Atualmente, reúne mulheres de mais de 90 países, cada uma 

trazendo sua história, sua causa e sua cultura. A competição acompanhou as mudanças sociais e 

ampliou debates sobre liderança feminina, empoderamento, diversidade, inclusão e protagonismo. 

 

No Espírito Santo, essa tradição também tem raízes profundas. O Miss Universo Espírito Santo existe 

há muitas décadas e, anualmente, define a representante capixaba para o Miss Brasil. A primeira 

Miss Espírito Santo foi Joselina Cipriano, coroada em 1955, representando Cachoeiro de Itapemirim. 

Hoje, ela se mantém como símbolo vivo da memória do concurso, exibindo sua faixa original em 

participações especiais e reforçando a importância dessa história, e já retornou como convidada 

especial, exibindo sua faixa original e reforçando a importância da história capixaba nesse universo. 
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Com o passar do tempo, o universo dos concursos de beleza se expandiu e novas franquias surgiram, 

como o Miss Supranational, ampliando oportunidades e valorizando perfis diversos. Essa evolução 

também é vista no Espírito Santo, especialmente com a participação de Eduarda Braun, que 

representa o Estado no Miss Supranational com autenticidade e brilho, demonstrando que as misses 

capixabas têm talento e preparo para alcançar grandes espaços. 

 

Ser Miss vai muito além de uma faixa e de uma coroa. Representa força, inspiração, liderança e 

impacto social. Na sociedade, a Miss é uma voz que acolhe, transforma e abre caminhos para outras 

mulheres, reforçando que disciplina, coragem e sonhos podem mudar histórias. 

 

Nesse contexto, o trabalho da Coordenação Municipal do Miss Afonso Cláudio/ES se destaca, 

transformando o concurso local em um verdadeiro projeto social que acolhe, orienta e fortalece 

mulheres, mostrando que ser Miss é sobre propósito, impacto e transformação. Graças a essa 

dedicação, o município leva seus valores e sua identidade para o Estado, para o país e para o mundo. 

 

Com imenso orgulho, homenageamos Lara Marina Soares Tosta, que nos representou de forma 

impecável nos palcos do Miss Espírito Santo. Sua dedicação, carisma, elegância e determinação 

conduziram Afonso Cláudio ao segundo lugar estadual, elevando o nome do município e trazendo 

grande reconhecimento à nossa terra. Sua conquista vai muito além de um título: simboliza o 

talento, a força e o potencial das mulheres afonsoclaudenses. 

 

Nesse cenário, destaca-se o trabalho realizado em nosso município. A coordenação local 

transformou o concurso Miss Afonso Cláudio em um verdadeiro projeto social, que acolhe e prepara 

mulheres, valorizando não apenas a estética, mas a personalidade, o propósito e a trajetória de vida 

de cada participante. Esse trabalho sério, responsável e humano leva para o Espírito Santo, para o 

Brasil e para o mundo a identidade, os valores e a força de nossa cidade. 
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Lara é mais do que uma Miss, assim como o projeto que integra é mais do que um concurso. Juntos, 

eles representam a força feminina, a grandeza de nosso município e a certeza de que sonhos, 

quando incentivados e bem conduzidos, transformam vidas e inspiram novas trajetórias. Diante de 

tudo isso, este Vereador registra Moção de Aplausos a Lara Marina Soares Tosta, à Coordenadora 

Karla Rogge Jastrow e ao Cocoordenador Lucas Sousa, pelo trabalho de excelência desenvolvido e 

pela contribuição à representatividade e ao orgulho de Afonso Cláudio.  

 

Portanto, o subscritor deste, após os trâmites regimentais e a devida deliberação Plenária, REQUER 

seja entregue cópia da presente MOÇÃO aos “aplaudidos”, demonstrando assim o reconhecimento 

deste Parlamentar em nome deste Poder Legislativo Municipal, com posterior homenagem nesta 

Casa de Leis. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Vereador Presidente - CMAC 
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